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TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 09 de agosto de 2024. 
 

 
 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA DE MATUREIA 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº. 01.067/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONTRATADO: MAEVIA SUASSUNA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ sob o nº 51.131.349/0001-01. 
OBJETO: 1.1. Alterar a cláusula primeira para incluir os serviços de assessoria junto 
ao setor de licitação, passando o objeto a seguinte redação: Contrato tem como objeto 
Prestação gratuita de serviços advocatícios para defesa dos direitos e dos interesses de 
famílias carentes, especificamente na defesa cível, na área de direito de família, bem 
como assessoria juridica junto ao setor de licitação, conforme detalhamento abaixo: 
Dos Serviços: 
 Atendimento presencial quinzenal; 
 Defesas e audiências de forma 100% on-line pelo PJE; 
  Oferecer atendimento jurídico ao público vulnerável; 
 Receber denúncias e encaminhar para órgãos responsáveis 
 Proferir palestras sobre direitos das crianças e adolescentes; 
 Esclarecer procedimentos legais aos profissionais dos programas sociais e 
secretaria; 
 Realizar levantamentos de casos da situação de violência; 
 Acompanhar em audiências a população vulnerável; 
 Organizar e coordenar grupos; 
 Organizar e planejar campanhas educa cativas; 
 Atender e acompanhar os adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas e seus familiares: 
 Elaboração de defesa escrita (contestações, recursos, agravos, embargos etc.): 
 Prestar serviços jurídico junto ao setor de licitação do município, quando 
solicitado para emissão de pareceres jurídicos nos processos licitatório e contratações 
diretas do Município. 
 
1.2. Alterar a clausula Segunda do contrato para acrescer o valor de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais) mensal, correspondente aproximado de 24,2% 
(vinte e quatro virgula dois) por cento, para execução dos serviços descritos 
acima, passando o contrato ao valor mensal de R$ 4.350,00 (quatro mil, 
trezentos e setenta e cinco reais), passando para o valor global de R$ 
33.100,00 (trinta e três mil e cem reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 124, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 atualizada, e 
com previsão na clausula Quarta do contrato.  
DATA ASSINATURA: 18 de Julho 2024. 
José Pereira Freitas da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA. 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MATUREIA 
GABINETE DO PRESIDENTE 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA Nº 00002/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Transmissão ao vivo via streams das sessões da Câmara Municipal de Matureia e 
produção de cards e vídeos para as redes oficiais.  
LICITANTE VENCEDORA: GRUPO RESULT COMUNICAÇÃO INTEGRADA, CNPJ: 
33.701.605/0001-69 
VALOR GLOBAL: R$: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
Matureia-PB, 29 de julho de 2024.                                            
BRUNO WNADERLEY RAMOS MONTEIRO 
Presidente 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 01.005/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONTRATADO: GRUPO RESULT COMUNICAÇÃO INTEGRADA, CNPJ: 33.701.605/0001-69 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Transmissão 
ao vivo via streams das sessões da Câmara Municipal de Matureia e produção de cards e 
vídeos para as redes oficiais.  
VALOR GLOBAL: R$: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
PRAZO: 06 meses 
PROCESSO: DISPENSA Nº 00002/2024 
DATA DA ASSINATURA: 29 de julho de 2024. 

 

 


